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Art. 12. Na pontuação de todas as provas, exceto na prova de títulos, cada
membro da Comissão Exami�o a
dove
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I – a Resolução CONSU nº 010, de 06 de maio de 2015, que dispõe sobre a
realização de concursos públicos para a Carreira de Magistério Superior no âmbito da
UFSJ, e dá outras providências; e

II – a Resolução CONSU nº 003 de 26 de março de 2018, que modifica a
Resolução/CONSU n٥ 010, de 06/05/2015.

Art. 22. Esta Resolução entra em vigor no ato de sua publicação, em virtude da
excepcionalidade do expediente administrativo, não se aplicando, contudo, a concursos
cujos editais já tenham sido publicados.

Parágrafo único. Os concursos, cujos editais já tenham sido publicados,
continuarão a ser regidos pela Resolução CONSU no 010, de 06 de maio de 2015,
modificada pela Resolução CONSU no 003, de 26 deo
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